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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA - PMB
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA

CNPJ. 1 í.186.410/000í-95

PROJETO BASICO

l. oBJETo

l.t. A C0NTRATAÇÃO DE EMPRESA ISPECIALIZADA N.{ CONSTRI]ÇÀO CML PARA
REALIZAÇÃO DE REFORMA COM FORNECIMENTO DE MÀO DE OBRA E MATERIAL
coNFoRME ESrECTFICAÇÕrs n nn,uals ELEMENToS TECNIC0S C0NSTANTE No
pRoJnro nÁstco E sEUs ANExos Do Bloco lt - URGENCIA It EMERGENCIA Do
HOSPITAL MUNICIPAL DE BELTERRA _ HMB.

1.2 o local de reforma do bloco II - lJrgência e Emergência do hospital municipal - HMB de
propriedade da Secretaria Municipal de Saúde dc Belterra, com área total de aproximadamente
441,05m'z.

1.3 O orçamento estimativo para exL'cuçãô da obra ó R$ 4.l2.327,16 (quatrocentos e doze nril
trezentos e vinte e sete reais e vinte e seis centavos.) conforme o projeto orçamentiirio.

2. JUSTIFICATIVA

O presente processo administrativo tem por objeto suprir as aecessidades do Município de
Belterra - PA. atendendo à deúanda da (o) fundo municipal de saúde, Eo que se refere as melhorias
nos alendimentos de saúde. a realização de reforma e readequaçào da ala de urgência e emcrgência do
hospital municipál- HMB, i:'iiÉsente processo se fez necessário para melhor atender aos paciente
usuários do hospital municipal e também pelo grande quantidade na demanda diríLria do mesmo.

A Emergência do hospital é urn dos setores mais movimentados do hospital do Círculo
Operadora e onde são atendidos os casos de emergência. Possui plaatões especializados 24 horas, com
uma completa esüutura g pmê.§ionais capâçitados para iealizar todos os tipos de procedimentos, dos
mais simples aos mais corqplêxos. Sua é§trutura está preparada pã$1&lizaÍ desde a aplicação de
medicação. curativos, drenagens e procedimentos cirurgicos. até atendimeítos mais complexos. como
uma parada cardíaca" poli traumas. ou a vitimas de acidentes graves.

A manu'tenção predial é a atividade técnica que visa garantt o adequado desempenho das
construções e por consequência a garantia da integridade fisica, da saúde e do bem estar de seus
usuiirios a um custo vantajoso. quando comparado com uma reforma total. Praticar a Gestão da
Manutenção no setor público é atender na essência, aos princípios da Administração Pública
possibilitando-:a:j:prestaçâo dos serviços públicos de forma segura,.. elésr de pre_sôr-vm seus bens e
otimizar a utilizà§ão dos reciiisos Íinanceiros do Erário. Quando ao longo de muitos anos os recursos
públicos são mal utilizados, sem o coúpleto entendim&to da complexidade dos problemas, sem
pesquisa e estudo teórico associado à experiência prática, mas principalmente sem planejamento e

gestão profissional. a única possibilidade é o atingimento da crise.

Para planejar e oferecer ações de saúde de qualidade a população, é necessário que a construção de um
atendimento de urgência e emergência e que tenham além de bons profissionais. uma estrutura fisica
adequada que possibilite a realização das referidas atividades de saúde, bem como aquelas que não
coloquem em risco a saúde e a vida da população da sua área de abrangência e dos profissionais que

ali trabalham. A Constituição brasileira de 1988 trouxe importantes modificações no sistema de saúde
do país, a criação do Sistema único de Saúde (S[JS) que foi implementado a paÍir de 1990. O SUS
institucionalizou a universalidade da cobertura e do atendimento, assim como a uniformidade e

equivalência dos beneficios e serviços de saúde para populações urbanas e rurais. Da Carta

-.t)
a



Ns
PREFEITURA MUN]CIPAL DE BELTERRA. PMB
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA

cNPJ. 1 1.1 86.410/0001 -95

4q

Constitucional e da legislação específica infere-se que o princípio da equidade pode ser trazido como
igualdade de oportunidade de acesso aos serviços de saúde para necessidades iguais. Apesar da saúde

enquanto direito universal ter sido assegurado pela Caía Magna Brasileira de 1988 que deve ser

garantido pelo Estado, a despeito dos avanços conquistados, ainda se convive com a realidade desigual
a excludente do acesso ao SUS. Para entender melhor importância do acesso para a saúde da
população, faz-se necessárrio, conceitua-lo. O acesso é um conceito complexo, empregado, muitas
vezes. de forma imprecisa- e pouco clara na sua relação com o uso de serviços de saúde. E um conceito
que varia entÍe autores e que muda ao longo de tempo e de acordo com o contexto. A terminologia
empregada também é variável, acesso ou acessibilidade. A estrutura de uma urgência e emergência de

um hospital deve estar de acordo com as atividades desenvolvidas pela equipe de saúde da família,
possibilitando acolher a demanda espontânea e responder as necessidades de saúde da população da

área de abrangência. Ressalta ainda que "a estrutura fisica de um hospital não seja um fator que

dificulte a mudança das práticas em saúde das equipes saúde da família", A estrutura fisica da hospital
deve ser de acordo a realidade local, e deve seguir alguns padrões como, por exemplo, seguir os

manuais e modelos propostos pelo Ministério da Saúde. Modelos estes recomendam a estrutura Íisica
necessária para execução das atividades e o pleno funcionamento delas, levando sempre em

consideração a quantida& da população abrangida, o número m&io dos usuários atendidos

diariamente e dos profssionais que tendo esta estrutua poderão realiaa.:de forma adequada suas

atividades. Considerando.que a saúde da família é prioritária e fortalece a atenção primária, e para

conseguir tal fortalecimento a garantia a inlraestrutura necessária ao firncionamento das unidades

básicas de saúde dotando-as de recurso material e fisico. E importante que a arquitetura das unidades

de saúde se integre ao entomo, de acordo com os valores da comunidade local, que o acesso seja

lacititado e que a identificaçiio das rmidades seja clara. A estrutura deve enforcar as instalações

elétricas se hidráulicas, ventilação, luminosidade, fluxo de usruirios e facilidade na limpeza e

desinfecção. Sendo assim. o setor de urgência e emergência de um hospital desempenham papel

central na garantia de acesso à 1rcçnrlação a uma atenção à saúde de qualidade. Dotar estas unidades da

infraestrutura necessárià. & egle atehdimsnto é um desafio que a Secretaria:rt[unicipal de Saúde esú
enlrenrando visto que os inlestimentos do Ministério da Saúde vem de fmma reduzida. Essa missào

faz paíe da estratégia da Secretaria Municipal de Saúde paÍa a estruturação e o fortalecimento da

AtenÇão Básica no Brasil.

Considerando que a ala de urgência e emergência do hospital municipal possui uma demanda

bastante considerável, e onde o hospital irá iniciar a realização de procedimentos cirúrgicos. e com o
isso os procedimentos de atendimentos aos pacientes irão aumentar ainda mais. Portanto, a reÍ'orma e

readequação do s€tor se faz necessária para que as demandas sejam supridas sem que haja acumulo.

atraso causando danos e kanstomos aos paciente, como também paÍa a administração pública.

Deste modo a realizaçáo da refomra do setor de urgêneia e emergência do hospital municipal é

de fundamental importância para manter as atividades e melhorar o conforto no atendimento de

paciente usuários da saúde pública.

Portanto o regime adotado para a realização do processo será na modalidade concorrência em

concordância com a Lei. N' 14.133/2021. uma vez que. pela natureza do objeto

3. REGTME DE EXECUÇÃO DA OBRA

3.1 Regime de execução: Será empreitada por preço global

3.2 Tipo de licitação: Menor Preço
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3.3 Modalidade De Licitação: concorrência Segundo as disposições do art. 6'XXXVIII da Lei
14.t33t2021 .

4.DOCUMENTOS DE REFERENCIA

.l.l As soluções tecnicas adotadas estào indicadas por meio dos seguintes documentos. anexos destc
projeto básico:

4.1.1 Memorial descritivo:

.1. I .2 Desenhos técnicos ( Plantas )l

4.I .3 Especificaçôes técnicas:

4.1 ..1 Planilhas orçamentaria-s:

.{. L5 cronograma fisico Íinanceiro;

4. I .6 Anotações de responsabilidade tecnicas.

5. CzuTERIOS PARA O RECEBIMENTO DA OBRA

5.1 o recebimenro da obra sera feito pela DIVISÀO Dt: oBRAS f: URBANISMO DE BI]I-TERRA.
ao termino das obras após a verificação da sua perfeita execução da seguinte forma:

5.1.l pror isoriamente, pelo responvivel por seu acompanhamento e fiscalização. mediante a tcmto
circunstanciado. assinado pelas partes em ate (10) dias da comunicação escrita da contratada:

5.1.2 definitilamente. por comissão designada pela secretaria de saúde, mediante temro
circunstanciado. assinado pelas partes, após o discursos do prazo de observação, ou vistoria que

comprove a adequação do objeto aos termos contratais observado o disposto no art. 140. inciso I alinea
A da lei n" 14.11312021 .

5.2 A contratada fica obrigada a reparar. corrigir remover, reconstruir ou substituir. a sua custa. no

todo ou em parte. o objeto no qual í-orem verificado a vícios. defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou materiais empregados.

5.i O recebimento pror,isório ou definitivo não excluía responsabilidade civil da conhatada pela

solidez e segurança da obÍa, nem elico-profissional pela perfeita exccução do contrâto.

5..1 A divisão de obras e urbanismo de Beltena rejeitará a obra ou o serviço prestado que esti\ er cm
desacordo com o presente projeto básico, edital e com o contrato.

6. PRAZO DE EXECT]ÇÀO E VIGÊNCIA DE CONTRATO:

6.1 Os sen,iço deverão iniciar no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após o recebimento pela empresa
da ordem dc serviço emitida pelo sctor de licitaçâo.

6.2 o prazo de execução para a conclusào e enlrega dos serviços será de 120 dias. contados a partir da

data de emissão da ordem de seniço; com o cronograrla lisico llnanceiro. ancxo ao edital dc licitaçàtr

ffi



)NlCr14i
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA - PMB
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA

cNPJ. I í. 1 86.410/000í -95

6.3 O prazo de vigência de contrato e entrega definitiva do serviço será de 150 dias, a contar dr-

asslnalura a

6.4 Os prazos de inicio das etapas de execução. de execução. conclusão e de entrega admitem
prorrogação, mantidas as demais clausulas do contrato e assegurados a manutenção de seus equilibrios
econômicos - financeiros, desde que ocorra algum dos motivos elencados conforme a lei 14.133/2021;

6.5 o prazo contratual estabelecido para vigência, bem como aquele para execução dos serviços.
poderão ser prorrogado, desde que solicitação ocorra ainda na vigência contratual, com justificativa
por escrito e previa autorização da contratada, conforme leí 14.13312021.

7. ESTIMATIVA DE PRf,ÇO

7.1 O preços apresentados na planilha orçamentaria referencial tem como base a tabela do Sistema

Nacional De Pesquisa De Custo E Indices Da Construção Civil - SINAPI/PA divulga pela caixa
econômica federal e adotada pelos órgãos do govemo para sua composição de custo, utilizando como
referência o mês 0212023. Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas sendo o

mês de referência 0212023, ORSE - Sistema de Orçamento de Obras de Sergipe mês de referência
I I t2022.

7.2 com base nas diretrizes acima- o r,alor de reÍêrencia da obra é de R$ 112.3271ó (quatrocentos e

doze mil trezentos e vinte e sete reais e vinte e seis centavos).

8. APRESENTAÇÕES DAS PROPOSTA E CRITERIOS DE ACEITABILIDADE

1.l.1 Os licitantcs deverão tomar como refercncia para elaboração de suas propostas os desenhos

fl qÇ

tecnicos (planta). planilha orçamentiíri4 espcciÍicações. memorial
c(rnstantc nestc projeto básico.

vo, e demais inl'ormações

8.2 nos preços das propoía deveÍão estar compuados todos os custos necessários para o atendimcnto

do ob.ieto desta Iicitação, bem como impostos, encargos trabalhista. previdenciário, fiscais. comerciais.

taxas. seguros deslocamentos de pessoal e de material, uniformes. equipamentos de segurança e

quaisquer outras despesas não mencionadas neste documentos. porém, que indicam ou venham a

incidir sobre a obra licitada.

tl.3 A proposta não poderá conter unidade genéricas como (verbas), GL (global) ou itens que

contemplem diversos serviços agrupados em um só valor unitário.

8.4 À licitante deverá apresentar em sua proposta. orçamento sintético e analítico. composição dc BDI
c encargos sociais. conforme a documentações de referencia e os modelos disponibilizados nos anexos

destes projetos básicos.

8.5 Ficam definidos como critérios de aceilabilidade dos preços as seguintes definiçôes:

8.5.1 prcços unitários: os preços unitários de cada itcm fixados na planilha representam os valort's

máxinros que o órgào se dispõe a pagar. podendo haver diÍ-erenças desde que o valor global da

propostâ e o valor de cada clapa prr:vista no cronograrna lisico- Ílnanceiro. seja igual ou inl'erior ao

valor de relerencia utilizada:

8.5.2 preço global: o Valor estimado de relerência apresenta o valor miiximo que a SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAUDE se dispõe a pagar.

o^
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8.5.3 etapas de cronograma: em situações excepcionais e especiais, devidamente comprovadas
licitante em relatório técnico circunstanciado, aprovado pela administração, os valores das etapas do
cronograma fisico-financeiro poderão exceder o limite fixado a partir do sistema de referencian desde
que não exceda valor global.

g.OBR]GAÇOES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

9.1 Providenciar o visto no CREA/CAU, caso tenha sede em outro estado;

9.2 lnstalar-se e estar a pronto para iniciar os serviços no prazo de 48 horas após a emissão da ordem
de serviço;

9.3 executar a obra fielmente conforme previsto nos projetos, memorial descritivo e especificações
técnicas constante no projeto básico.

9.4 executar os serviços arcando oom os custos dos mesmos ale qrc sejam efetuados os pagamentos

das medições. conforme croDograma fr5iç6-finançgirs.

9.5 responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes á legislação fiscal. social.
regularidade ambiental, tributaria. trabalhista de seus empregados. bem como por todos as despesas

decorrentes de eventuais trúalhos noturnos. inclusive com iluminação e ainda por todos os danos s
prcjuízo que. a qualquer titulo. causar a tercciros em virtudes da cxecução dos serviços a seus cargos.
respondendo por si e por seus sucessoÍcs:

9.6 contratar todos os seguros exigidos pela legislação brasileira, inclusive os pertinentes a danos a

terceiros, acidentes de trabalho, danos materiais. a propriedade alheia e os relalivos a veiculos e

equipamentos:

9.7 Adquirir e manter local da execução dâ obra. todos os equipamentos destinados ao atendimento de

cmergência incluindo os de proteção contra incêndios e acidentes de trabalho- EPI, LPC.

9.8 Pr-'rmitir e facilitar a inspeção da liscalização, inclusive prestar quaisquer esclarecimenkr quando

solicrtado:

9.10 Assumir toda a responsabilidade cir,il sobre a execução da obra;

9.1 I Fomecer mão de obra. os nrateriais. os equipamentos. ferramentas. utensilios, insumos. trânsporte

e tudo mais qu€ for necessiirio para a perleita execuçào da obra e dos serüços contratados.

9. I I manter disponibilidade de efetivo suficiente para a execução dos serviços e para a reposição

imediata. nos casos de falta e impedimentos. bem como impedir que empregados que cometa fala
disciplinar ou cuja substituição tenha sido solicitada pelo contratante. seja mantida ou retorne as

ati\ idades na obra.

9.13 obedecer a legislação pertinente á higiene e segurança e medicina do trabalho, devendo ainda
responsabilizar-se por todas as providencias e obrigações estabelecidas na legislação especificadas de
acidentes de trabalho. quando em ocorrência de espécie, forem vitimas os seus empregados durante a

execução deste contrato:

9. l4 empregar exclusivamente materiais de primeira qualidade

\
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9.1 5 fomecer e manter diárrio de obra permanente disponível para lançamento no local da obral

9.16 comunicar, imediatamente ao gestor do contrato qualquer necessidade de modificação,
substituição de material especificado;

9.17 comunicar imediatamente ao gestor quaisquer anormalidade relativa execução da obra/serviço
bem como qualquer eventual necessidade de alteragão, coÍreção ou complementação no projeto básico
e seus elementos;

9.1 8 observar as diretrizes, critérios e procedimentos pam a gestão dos resíduos da construção civil
estabelecidos pelas normas regentes da matéria;

10. Obrigações da contratante

l0.l pagar, dentro dos prazos, os valores pactuados.

10.2 notificar. formalmente e tempestivaÍnente a contratâda sobre as inegularidades observadas no
comprimento

10.3 prestar todas as informações indispensáveis a regular execução das obras,

10.'l comunicar a contÍatada tempo hábil. qualquer lào que acarrete intemtpção na execução do
contratoi

I I. (;ARÂNTIA

I I . I A contratada lerá. obrigatoriamente, que recolher garantia contratual, dentre as modalidade
prevista no art.58 e §1'do art.96 eart.98 da lei no 14.133 l202l, to valor de 57o (cinco porcenlo)
sobre o valor do côntrato, ate o momento da apresentação da fatura relativa à primeira medição. lbrma
disposto no edital de licitação.

I 2. A MEDIÇÃO E PAG,A.MENTO

12.1 Os serviços serão medido mensalmente pelo engeúeiro civil do setor DE OBRAS Fl

LJRBANISMO DE BELTERRA juntamcnte com o fiscal do contrato, que confira e atestará a sua

execuçào:

12.2 A SECRETARIA MLJNICIPAL DE SAUDE pagara o valor dos sen,iços execulados pela
contratada. através de transferência bancaria, obsenada a ordem cronológica de apresentação das aptas
ao pagamento;

12.3 o pagamento será efetuado em até 30 dias a contar da data de apresentação das faturas
devidamente atestada pelo fiscal do contrato. com base nas mcdiçôes realizadas:

12.4 na oconência de rejeição da nota flscal. motivada por erros ou incorreções. o prz|Zo para
pagamento estipulado no tópico 12.3. passará a contar da data de reapresentação da nota llscal.

12.5 Para pagamento da primeira medição a contratada der,erá apresentar as copias da matricula CEI
da obra e das anotaçôes de responsabilidade tecnicas - ART/ Registro de responsabilidade tecnicas -
RR I relerente a execuçâo do scn iço.
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5. DOTAÇ o0RÇAMENT

5.1 . As despesas decorrentes da prcsente contratação correrão à oonta do orçamento do Fundo
Municipal de Saúde, dotação orçamentária.

10.302.0004.f 007.0000 Construção, Ampliação E Reforma De Unidade De Média E Alta
Complexidade
{.{.S0.51 .00 - Obras E InsÍalações
F icha: 451

12. CONDIÇÔES FINATS

I 2. I . F ica assegurado ao contratante, mediante justificativa motivada o dire ito de. a qualquer tempo e
no interesse da Administração. anular a presente licitação ou revogar no todo ou em parte.

12.2. Cabe ao requisitante, o direito de recusar o produto quc não corresponder aos critérios
estabelec idos neste Projeto básico.

Digkâlly slgnad by EDJANE MEDEIROs
ALVE5:43953431253
ONr c-88, o= ICP-8Í.ril, o! =5ecreraÍiâ
da Re<eita Fêderaldo Brasil RFB,

ou=FFB e-CPF A3. oú=(EM BBANCO),
ou=2 391 79620001 05, ou=presên(ial,
(n=EOJANE ÍüEDEIRO5

^LVES:419534332s3

Belterra. I I de Maio de 2023.

Edjane Medeiros Alves
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SÁUDE

DECRETO N'OO5/2023

ORDE
M

DESCRIMINAÇÃO UNID QUANT. VALOR
UNIT.

Valor Total

0l

CONTRATAÇAO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA
CONSTRUÇÃO CIVIL PARA
REALIZAÇÃO DE REFORMA COM
FORNECIMENTO DE MÃO DE
OBRA E MATERIAL CONFORME
ESPECIFICAÇOES E DEMAIS
ELEMENTOS TECNICOS
CONSTANTE NO PROJETO
BÁSICO E SEUS ANEXOS DO
BLOCO II _ URGENCIA E
EMERGENCIA DO HOSPITAL
MUNICIPAL DE BELTERRA _

HMB

SERV I
RS

412.327.26
R§
412.327'26

12.6 A indicação de fiscalização do contrato fica a critério de escolha do ordenador, com auxílio do
prestador de serviços Jânio Patrik Rocha da Silva - Engenheiro civil- CREA 15163042912PA.

13. PARCf,LAS DE MAIOR RELEVANCIA.
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